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ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I
DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO

Art. ls - A FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE doravanre nesre esraruro
simplesmente Federação, podendo também ser caracterízadacomo FGFZ, é uma associação
civil de narureza desporriva sem fÍns econômicos, com sede na Rua ll5 A Quadra F34 Lote 12
Número 108, - Sala 03, CEP. 74085-250 - Setor Sul Goiânia Goiás, sendo caracterízada como
Federaçãoestadualde adminisrraçãododesporto FUTEBOLSETE,nos rermos da Lei na 9.615,
de 24 de março de 1998, em seu artigo 13, § único, com personalidade jurídica, duração por
tempo indetermÍnado e competência em todo o Estado ãe Goiás, t*do como finalidadie a
coordenação, adminisrração, normatrzação,apoio e prática do FUTEBOL SETE.

! 1" - A FEDERAÇÃo c,orRNe DE FUTEBOL SETE, nos termos do inciso I, do arrigo 217,
da ConstituÍção Federal, goza de autonomÍa adminisrradva quanto à sua organÍziçao e
funcionamento.

§ 20 - A FEDERAÇÃO COIANA DE FUTEBOL SETE se regerá pelas imposições legaÍs
contidas na Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2}O2,pe1o presente Éstaúto, pela iei no 9.615]de
24 demarço de 1998 e demaís legisiaçÕes aplicáveÍs.

§ 30 - A FFDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE, compreendend.o todos os seus poderes,
órgãos e dirigentes, não exerce nenhuma funçàodelegada do poder Públiconem se caracteriza
como entidade ou autoridade públÍca.

§ 40 - A FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE será represenrada, agiva e
passivamente, judicial e exrrajudicialmente, por seu presidente.

§ 50 - A personalidade jurÍdÍca da FEDERAÇÃO C,olANA DE FUTEB0L SETE e disrinta das
Filiadas que a compÕem.

§ 60 - Nenhuma Filiada responde solidária ou subsidiariamente pelas obrigaçÕes contraídas
pela_ FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBoL SETE, nem esra petás obrig^çã.. conüaÍd.as por
qualquer de suas Filiadas, nem criam vÍnculos de solidariedade enrre si.

§ 70 - A FEDERAÇÃO C,OmNe DE FUTEBOL SETE,nos rermos do arrigo Is, s ls da Lei no
9.615, de 24 de março de lggS,reconhece que a prática desportiva formal éregulada por normas
nacionais e subsidiariamente pelas normas internacionais.

CAPÍTULO II
DOS FINS

Art. 2o - A FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE rem por fÍm:
I - Administrar, dirigir, conrrolar e orientar a prática do FUTEBÔL Sf tg, Futebol Sociery, que
se refere ao jogo desportivo formalizado pe}ls "Regras Ofíciais' - Regulamento técnico - que
regem as comperiçÕes de todas as modalidades e variaçÕes do futebol em especíal, Socôer
Society, Futebol Sociery, Futebol de Areia, Beach Soccer, Futebol Sete, Futebot §lx, Futebol 5
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e suas variaçÕes, de acordo com as leis internacionais, incenrivando
aperfeiçoamento em todos os niveis, no Estado de Goiás;
II- Representar o FUTEBOL SETE do Estado do Goiás, assim como seus
poderes públicos em carárer geral;

a sua difusão e

Filiados junto aos

III- Filiar as entidades de práúca do FUTEBOL SETE formais e não formais;
iV- Promover,fomentar, difundir, incenrivar,parrocinar,fiscalÍzar eregulamentar a prática do
FUTEBOL SETE seja ele praricado na forma de esporte-lazer, esporte particÍpação, esporre
social, esporte educacional, esporte escolar, esporte es[udantil, esporte universitário, esporte
desempenho, esporte de rendimento ou esporte de alto rendimento em todo o Estado de ioÍas;
V- Estabelecer normas técnicas do FUTEBOL SETE, em conÍormidade com as direrrizes da
Legislação Esportiva;
VI- Promover, organizar, orientar, dirigir, fiscalizar e/ou supervisionar, no terrítório de sua
jurisdição, qualquer campeonato, torneÍo, festÍval ou demonstração do FUTEBOL SETE,
amador ou profissional, quer estadual, nacional ou Ínternacional, de acordo com as Regras
Ofiiiais da modalidade;
VII -Atuar de forma a assegurar à criança e ao adolescente nos termos da LeÍ no 8.069/90, com
absoluta priorÍdade, a efetivação de seus dÍreitos principalmenteno que tange à úda, à saúde,
oesporteeolazer;
VIII - Promover à inclusão social através do esporte e executar açÕes esporrÍvas voltadas à
crÍança e adolescente;
IX - Orientar, controlar, normafizar, registrar e físcalizar o credenciamento e a doutrina de
rrabalho de treinadotes, instrutores, professores e auxiliares, assim como de árbitros
indÍúdualizando suas classificaçoes ou graduaçôes de acordo com normas nacionais e
internacionais no desempenho de funçÕes técnicas ou adminisrraúvas p^raa FEDERAÇAO
C,OIANA DE FUTEBOL SETE ou demais atÍúdades profÍssionais Jm ourras insdruÍçôes
públicas ou privadas que desenvolvam o FUTEBOL sETEno Estado de Goiás;
X- Realizar o agenciamento de árbÍrros,mesários e de quaiquerpessoal de apoio do FUTEBOL
SETE para competiçÕes realizadas sobre sua área de jurisdição ou quando solicitad.a em
competiçÕes nacionais e internacionais, estabelecendo inclusive a política de remuneraçãodos
mesmos;
XI - Promover cursos, conferàrcÍas, congressos, seminários, fóruns, enconrros e ourras
atividades assemelhadas que visem à aprendizagem e/ou aperfeiçoamento profissional na ârez.
do FUTEBOL SETE, inclusive da gestão do esporte;
XII - Prestação DE serviço na área de promoção de ativÍdades desportivas e de lazer;
Xru - Firmar contratos, termos de parcerÍa, convênios e partÍcipar de editais públicos e
privados para gestão, operação e manutenção de ÍnstalaçÕes ãe complexos esportivõs, cenrrou
de rreinamento, arenas multÍusos e complexos de entretenimento;
XIV - Pleitear, receber, captar e gerir direta ou indiretamente verbas públicas decorrentes de
leis de concursos de prognósricos, convênios, conrratos de repasse, con^rratos de gestão, termos
de parceria e leis de incentivo ao esporte e a cultura p.r, upli.rção em projetos ãesenvohrÍd,os
por si ou seus Filiados, bem como prestar contas dos recursos aplicados sobre sua
responsabilidade;
XV - Arrecadar recursos financeiros de doadores de narureza fÍsÍca ou jurÍdica, füados ou
não, nacionais ou internacionais, a fÍm de aplica-los integralmente na consecuçâo dos
objetivos sociaÍs;
XVI - Prestar conta dos recursos próprios e públicos sobre sua responsabilidade.
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de seu capital social, assim como parrÍcipar de outras associaçÕes sem fÍns econômicos, desde
que tambémpossuam finalidadedesporúva e obrigatoriamenre o fomento do FUTEBOLSETE.

§24 - A FEDER.AÇAO C,OIANA DE FUTEBOL SETE não distribui enrre as suas Filiadas,
conselheiros, dÍretores, empregados e doadores eventuaÍs excedentes operacionais, brutos ou
lÍquidos, dividendos, bonificaçÕes,participaçÕes ou parcelas do seu patrimônio, inclusive em
razã.o de desligamento ou reEirada, auferidos mediante o exercÍcio de suas atividades, e os aplica
integralmente na consecuçâo do seu objetivo social.

Art. 3a - No desenvolúmento de suas arividades, a FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL
SETE observará os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidade eda úcíência e nãofaráqualquer discriminaçãoderaça,cor,gênerooureligião.

s ÚnÍco - Para cumprÍr seu propósito a FEDERAÇÃO @IANA DE FUTEBOL SETE atuarâ
portneio da execução direta de programas,projetos ou planos de açÕes, da doação de recursm
fÍsÍcos, humanos e financeiros, ou prestação de serúços incermediários de apoio a outras
associaçÕes ciús, Íniciativa privada e a administraçãopública direta e indireta nas áreas afÍng
podendo ainda adquirÍr móveis e imóveis, desde que não implique em sua subord.inação ou
vinculação em compromissos de interesses conflitantes com sêus fins.

CAPÍTULO M
DA oRGANTZAÇÃO

Art. 4a - A FEDERAÇÃO C,OIANA DE F1ITEBOL SETE é consdruÍda pelas enrÍd.ades de
prática desportiva que desenvolvam ariúdades de FUTEBOL SETE".

Art. 5e - os Filiados que consríruem a FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE devem
abster-se de postular e recorrer ao PoderJudiciário para dirimir eventuais litigios desporrivos
que tenham ou venham a ter com a mesma e com outras atividades congêneres, e
comprometem-se em aceitar e acaiuaÍ as decisôes daJustiça Desportiva, como únÍca e definiriva
para resolver os conflitos ou liúgros de qualquer natureza desportÍva, observadas as disposíçÕes
consdrucionais.

Art. 60 - A FEDERAÇÀO CotANA DE FUTEBOL SETE disciplinará seu funcionamenro por
meio de ordens normativas, emÍtÍdas pela Assembleia Geral, e oidens execurÍvas, resoluçôás e
portarias emiridas pela PresÍdência.

Art. P - A fim de cumprir seus fins, a FEDERAÇÃo COIANA DE FUTEBoL SETE se
organízarâ em tantas unidades de prestação de serviÇos, quantas se fizerem necessárias, as
quais se regerão pelas disposiçÕes estarutárias.

Art. 8q - Com o újetivo de manter a ordem desportiva, o respeÍto aos atos emanados de seus
poderes e fazer cumprir os atos legalmente expedidos pelos Orgãos ou representantes do poder
Público, a FEDERAÇÃo c,omNe DE FUTEBOL SÉTE podera aplicaiaos seus Füados,bem
como às pessoas fÍsicas ou jurÍdicas, direta ou indÍretamente a ela vinculada, sem prejuÍzo das
sançÕes de competência daJustiça Desportiva, as seguintes sançôes:
I - Advertência;
IT - Censura Escrita;
III - Muita;
IV - Suspensào;
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§ la - As sançÕes previstas nos caput deste arrigo não prescindem do processo adminisffativono qual seiam assegurados o contàditório e u aríplu d"i.r", cabendotaã somenre a presidêncÍada FEDEReÇeo-c'oIANA og r'úrgol sETE a aplicação das aiÍneas de i a III"
§ 2' - Aspenalidades deque tratam alÍneas deIV ev deste arrigo sóserâo aplicadas após decisâodefiniriva do Tribunal dáJustÍça Desportiva.

".ili: :Xã3xtn ffi#::§: ffi:n,X§:' 
artigo poderão ser aplic adas ern quarquer

§ 40 - A suspensâo prwista-neste-arrigo não isenta o Fiiiadodo cumprimento de suas obrigaçôesCStATU.áriASJUNTO A FEDERAçÃO óIINE DE FúÉ;OL SETE.

Art' 9a - Nos casos *:itq=t:a comprovada, e em carárer preventivo, o órgão comperente d,aFEDERAÇÃo coIeNa br prrrrgbt- SETE a..id" .àbrê o afastam*roã. q,rurquer pessoafisica ou jurÍdica a ela diretu o, i.rá."Eamenre ünculaáa, que infrinja ou tolere que sejam

ifl:T*tt 
as normas constantes dert .st^turo, bem como as normas conrid,s na legÍslaçao

ffj;11;flFJ*r.es 
para admissão de uma Associação na FEDERAÇÃo @rANA DE

j_ 1.. pessoa jurÍdica devidamente consrimída;

lI 
- s": regida 

Pot ltjlTto cujas disposiçôes não colidam com as do Esraruro e/ouRegulamento da FEDERAÇÃO c,oieNa DE FUTEBoT srre e/ou da côúrorRAÇÃoBRASILEIRA DE FUTEBOL SETE;
III - Dispor de capacidade operacional devidamenre aresrada pela FEDERAÇÃ' coIANA DEFI]TEBOL SETE;
IV - Ter aprovação Da Assembleia Geral da FEDERAÇÃO coIANA DE FUTEB'L sETE;V - Recolher as taxas necessárias à admissão.

Art' ll - No requerimento de filiação constarão os seguintes dados, juntamente com osrespecrivos documentos anexados:
I - Endereço da sede e rocar desrinado à prárica de FUTEBOL sETE;II - Relação dos nomes dos diretores au arro.iá;;;;;"a completa qualÍficaçâopessoar,indicação de dados profissionais, enderlço e cargo que exerce na mesma;III - cÓpia dos desenhos da banáeÍra, indicaçâ" d.:;;. ;;;es, uniformes e sÍmbolos oficiais"

frlrr1r,...t0r...r*11 
de demissão deve ser dirigido ao presidenre da Federaçào, a quem compere

Art' I3 - A exclusão do associado só é admÍssÍvel havend.o justa causa, obedecido ao dispostoneste estaluto' em deliberação, fundamentada, p"l* *'ui*ia absoluta dos presentes àAssembleia G eral especialm ent" . onro. u da par a 
"..i ii-."^ 

"

\/ r -v - .trXCIUSaO;

VI - Desdnrição.

Unico - Da decisão

.,+
§,ÉN€ê
N

I

aH.at
t/tt\

Ê
$
É,
§
.ELa.
I

!?&Ét
eÀ
FI

v
§ unlco - lja clecisão que, em conformidade com o estaruto, decretar a exclu.são caberá, noprazo de 05 (cinco) dias úteis, o pecliclo .1" .".t*i.l;;*- à própria A.ssemblera Geral, comdireiro a defesa e recurso contra esta pretensâo.

4



FEDERAÇÃ' G.IANA DE FUTEB,L SETE ffi
CNPJ: 03.650.4 52|OOO1 -07

Fundada em 1999

Art. 14 - A FEDERAÇAO C,OIANA DE FIIIEBOL SETE é dirigida pelos poderes
mencionados no Art. 21, com a cooperaçâo dos órgãos referidos .ro *..*Io ,.úgo e ninguem
poderá candÍdatar-se e ser eleito para qualquer poder, cargo ou função,remunerado ou não,
enquanto esriver cumprÍndo penaiidade imposta ou reconhecida pela mesma.

§- lq - São Ínelegiveis, por dez anos, para o desempenho de funçoes e cargos eletÍvos nos poderes
da FEDERAÇÃO @IANA DE FUTEBoL SEÍE, mesmo os de liwe nõmeaçào, os indi^viduos:

I - Condenados por crime doloso em sentença definitiva;
II - Inadimplentes na prestação de contas de recursos públicos em decisão adminisrradva
definiriva;
III - Inadimplentes na prestação de conras peranre FEDERAÇÃo COmNe DE FUTEBOL
SETE;
IV - Afastados de cargos eletivos ou de confÍança de entidade esportÍva ou ern ürtude de gestão
Parrimonial ou financeira irregular ou temerária da mesma;
V - InadÍmplentes das conrribuÍçÕes previdenciárias e rrabalhistas;
VI - Falidos;
VIJ - Os que esriverem_ cumpríndopenalidades impostas pelos órgãos deJusrÍça Desporriva ou
PCIA CONFEDERAÇÂO BRASILEIRA DE FUTEBOLSETE.
VUf - Os quepossuÍiem rescrÍções cadasraÍs em órgãos munÍcipais, estaduais efederais.

§ 2a - Caso incorram em qualquer das hipóteses do § primeiro do caput desse arrigo, assegurado
o processo regular e a ampla defesa para a destÍtuição, os dirigentes eleitos ou nomeados serão
imediatamente afastados de forma prevencÍva.

CAPÍTULO IV
DA COMPOSIÇÃO DOS ASSOCTADOS

Art. 15 - As pessoas fÍsicas que integram a FEDERAÇÃo C,olANA DE FUTEBOL SETE são
os Membros Natos Permanentes e Membros Natos Temporários observando o seguínte:

I - Natos Permanentes:
a ' Os Ex-presídentes da FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBoL SETE que tenham
completado um mandato;

! - Ot atletas que forem eleitos pela Assembleia e que atendam ao disposro no s único do capur
deste artigo;
c - Os aruais membros que integram a Presidência, Diretoria Execuúva e Conselho Fiscal da
FEDERAÇÃo c,oIeNe DE FUTEBOL SETE por mais de sete anos ininrerruptos, já
proclamados pela Assembleia como membros natos permanentes em caráter vitalício"

II - Natos Temporários:
a - Os Presidentes dos Filiados a FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE duranre a
úgência efetiva dos seus mandatos.

§ Único 'Para ser eleito pela Assembleia como Membro da FEDERAÇÃo COIANA DE
FIITEBOL SETE o atleta, além de ser brasileiro, deve satÍsfazer os seguintes requisÍtos:

i - Ter mais de trinta anos;
II - Gozar de reputação übada;
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Iil - Ter se destacado como dirigente, ou colaborador na área desportiva ou como atleta;
IV . NAO ter SidO AbOIidO dA FEDERAÇÃO C,OIAI{A DE FUTEBOL SETE, dA
CONFEDERAÇAO BRASILEIRA DE FUTEBOL SETE ou da FEDERAÇÀO
INTERNACIONAL DE FUTEBOLSETE e ainda não ter decisão rransitada e jutgada emúkima
instância, com condenação em definitÍvo pelos órgãos competentes nacionais e internacionais
pelo uso de substâncias proibídas;
V- Não possuir únculoempregaúcio com entidade de adminisrraçãoou de prática desporriva.

Art. 16 - o Membro da FEDERAÇÃO C,olANA DE FUTEBOL SETE deixará de pertencer à
mesma:
I - Por renúncia;
II - Por decisâo de dois terços da Assembleia, assegurada à ampla defesa.

SEÇÃO I
DOS ASSOCIADOS

Art. 17 - A FEDERAÇÃO @IANA DE FUTEBOL SETE é constiruÍda por número ilímitado
de Filiados, distribuÍdas entre as seguÍntes classes:
I - Fundadores;
II - Filiados em caráter efetivo;
III - Filiados em caráter temporário;
IV - Membros honorários;
V - Membros benemeritos.

§ lo - São considerados FÍliados fundadores as AssocÍaçÕes que parriciparam da Ata de
Fundação da FEDERAÇÃO GOTANA DE FUTEBOL SETE.

§ 20 - São Filiados em caráter efetivo as AssociaçÕes ou Clubes que assim forem declarados por
deliberação da Assembleia Geral e após preencherem as formalidades de admissão.

§ 3a - São Filiados em caráter temporário as AssocíaçÕes ou Clubes que assim o forern
declarados pelo- Presidente da FEDERAÇÃO c,oIANA DE FUTEBOL SETE e após
preencherem as formalidades de admissão.

§ 40 - São Membros honorários aspessoas fÍsÍcas ou juridicas queprestarem relevantes serüços
à FEDERAÇÃO COIANA DE FUTEBOL SETE assim julgados pela Assembleia Geral da
Federação.

§ 50 - São Membros beneméritos pessoas fÍsicas ou jurÍdicas que fizerem donarivos de valor
apreciávelou prestarem relevanres serviços à FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOLSETE a
critério da Assembleia Geral.

§ 60 - A adesão à FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE sujeita o aderenre a rodas as
condiçoes preústas neste estatuto e em seus regulamentos e rêgÍmentos aprovados em
Assembleia Geral.

Seção II
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art. l8 - São direitos dos Filiados:
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I - Parricipardas corhpetiçÕes da FEDERAÇÃO COIANA DE FUTEBOL SETE, observadas
as exigências iegaÍs e estatutárias;
II - Promover e particÍpar de comperiçÕes amistosas, cumprindo as exigências legais e
estarutárias;
III - Votar e ser votado nas Assembleias Gerais;
ry - Requerer a convocação da reunião de qualquer órgão deliberaúvo da FEDERAÇÃO
C,OIANA DE FUTEBOL SETE em conjunto com pelo menos 1/5 (um quinto) dos Filiados;
V - Ter acesso irresrrito aos documentos, Ínformaçôes e comprovantes de despesas da prestação
de contas anuais, que obtiveram parecer do Conselho Fiscal, bem como ,qr-,à.. relacionados à
gesrâo da FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE.

§ 10 - Os Filiados em caráter temporário não poderão votar e ser votados nas Assembleias
GeraÍs.

§ 2a - Os assocÍados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelas obrÍgaçÕes socÍaÍs da
Federação.

Art. 19 - São deveres dos Filiados:
r - Reconhecer a FEDERAÇÃO @[ANA DE FUTEBOL SETE, como única
federaçâo/entidade oficial de direção do FUTEBOL STE no Estado de Goiás, sob pena de
desfiliação;

II - Cumprir e fazer cumprir as leis, regulamentos e decisÕes da FEDERAÇÃO C,OIANA DE
FUTEBOL SETE expedidos por qualquer de seus poderes;
III - Comunicar à FED-ERAÇÃo COmNa DE FUTEBOL SETE no prazo d,e 15 (quinze) dias,
a mudança de sede ou local da prárica do FUTEBOL SETE;
IV - Comunicar à FEDERAÇÃo comNe DE FUTEBOL SETE, no prazo de 30 (trinta) dias,
a eleiçao e constiruição da arual Diretoria com a respectiva qualificação dos seus membros;
V - Comunicar a FEDERAÇÃO COTANA DE FUTEBOL SÉTE,n opÍazode 15 (quinze) d.ias,
a contar da data de sua efetivação, a punição imposta ao seu atleta deiiinando a causa;
VI - Fazer-se representar nas Assembleias Gerais e em todos os atos para os quais for
convocada;
YII ' Zelar pelo bom procedimento de seus atletas, dirÍgentes, técnicos e associados, nas
competiçÕes da FEDERAÇAO C,OIANA DE FUIEBOL SETE, fazendo-os respeirar os
árbitros, dirigentes e autoridades do evento;
VIII - Colocar à disposição da FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE,de acordo com
a sua disponibilidade, suas instalaçÕes esporúvas para areahzaçào de evenros oficiais;
IX - Estar em dia com as contribuiçôes devidas a FEDERAÇÃo COIANA DE FUTEB9L
SETE;
X - Solicitar a FEDERAÇÀO @ÁNA DE FUTEBOL SETE autorÍzaçâopara parricipar ou
r ealiz at c ompetiç ôes amistos as.
XI - Designar, por meio de procuração com fÍrma reconhecida em cartório, em caso de ausência
ou impedÍmen1o de seu Presidente ou Administrador, um de sêus membros para representá-lo
junto a Assembleia Geral, com antecedencia mÍnÍma de vinte e qua[ro horas"

§ Unico - A enridade promotora do evento deverá apresentar o relarórÍo do evento no prazo de
15 (quinze) dias após o seu rérmixo.
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Art. 20 - A fim de exerce seus direito. jlilf i"tHÊiAÇÃo c,oIANA DE FUTEBoL sETE
os Filiados deverão estar em dia com suas obrigaçôes financeiras associarivas ou
exrraordinárias.

CAPÍTULO V
DOS PODERES

Seção I
DA ESTRUTURAÇÃO E ATRIBUIÇOES

Art. 21 - Saopoderes da FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE:

I - Assembleia Geral;
iI - DÍretoria;
III - Conselho Fiscal;
IV - Tribunal deJustÍça Desportiva - UD
V - DiretoriaTécnica, a ser ocupada pelo DiretorTécnico, nos termos do Artigo 36, inciso IV e
56 do Estaruto SocÍal.

§ lo - É permitida a acumulação de cargos nos poderes da FEDERAÇÃO C,OIANA DE
FUTEBOL SETE.

§ 2a - Os mandatos de Membros dospoderes da FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE
só poderão ser exercidos por pessoas que sarisfaçam às condiçÕes deste Estaruto, da Legislação
Desportiva em :agor e que não esteja cumprindo penalidade imposta pela Federaçãq
coNFED ERAÇAO BRASILEIRA D E FU TEBOL SETE e JusrÍç a D esporriva.

§ 30 - São inelegíveis para qualquer poder da FEDERAÇÃO C,0IANA DE FUTEBOL SETE o
cônjugee osparentes consanguÍneos ou afins atéo segundo grau ou por adoção.

Art.22 - Sâo órgãosde cooperaçãoos Conselheiros e/ou Assessores nomeados pelo Presidente
da FEDERAÇÃO C.OIANA DE FUTEBOL SETE.

Art. 23 - O membro de qualquer poder ou órgào poderá licenciar-se do cargo ou função por
prazonãosuperior a 60 (sessenta) dias.

Art.24 - Somente ocuparão cargosem qualquer poder ou órgão da FEDERAÇÀO C,OIANA
DE FUTEBOL SETE cÍdadaos maiores devinre eum anos.

Art. z5 - Poderão concorrer aos cargos eletivos da FEDERAÇÃO COIANA DE FUTEBOL
SETE, os atletas que sejam declaradosmembros natos, observado o disposto no Art. 15, inciso
I, alÍnea "b" deste Estauro.
§ Unico - É negado aos administadores emembros do Conselho Fiscal das entidad.es de prática
desporriva o exercÍcio de cargo ou função na FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE"

Art.26- Compete à Assembleia Geral, ao Conselho Fiscai e a Diretoria Execuriva a elaboraçãq
quando couber, de seus regimentos internos.
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Art. 27 - A FEDERAÇAO *^*t''§ilt"ü+ffiol sETE adotará práricas de gesrão
administrariva, necessárias e suficientes, a coÍbir a obtenção,"de forma indívÍdual ou coleriva,
de beneficios e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos d,ecísórios.

Seção II
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 28 - A Assembleia Geral, poder máximo da FEDERAÇÀO C,OIANA DE FUTEBOL
SETE, é constituÍda por um representante de cada FÍliado, com direito a yoz e voço,
devidamente credenciado, não podendo ser exercido cumularÍvamente, sendo a representação
unipessoal.

§ la - Somente poderão partÍcipar de Assembleias GeraÍs as entidades reconhecidas nos termos
doArt.l0dopresenteestaruto que: )

i - Contem, no mÍnimo, com um ano de filiação,salvo nos casos de fusãoou desmembramento,
quando a Entidade da qual foi desmembrada ou com a qual se fundiu já for Filiado ha um ano,
contado da data da AssembleÍa Geral;
II - Ter participado, pelo menos, de 03 (re") competÍçÕes de classes diferenres, incluÍdas no
calendárioda FEDERAÇÃO coIeNe DE FUTEÉOLSETE no ano anrerior ao d,a realizaçâo
da Assembleia Geral;
III - Estar em dia com as contribuiçÕes e taxas estabeiecidas pela FEDERAÇÀO, na data da
realizaçâo da Assembleia Geral;
IV - Estar com a declaração de filiação regularizada junro à FEDERAÇÃO C,OIANA DE
FUTEBOL SETE;
V - Representa-se por pessoa maior de 18 (dezoiro) anos de idade;
V] - Nao estar cumprindo penalÍdade imposta pela FEDERAÇÃO C,OfRNe DE FUTEBOL
SETE ou outro órgão competenre que Ímpeça a parricipaçào;

VII - Nao estar cumprindo mandaro peranre a FEDERAÇÃo comrue DE FUTEBOL 5ETE.

§ 2a - Nas Assembleias Gerais os Filiados representar-se-ão pelos respectivos Presidentes ou,
no impedÍmento desses, por um dos membros de suas DÍretoriãs legalrnente consdruÍdas, desde
que credenciado na forma deste Estaruto.

§ 30 - Os atletas terão direito obrigatoriamente a um representante na Assembleia Geral.

I - a representação que trata-se esse caput deverá ser escolhida medÍante voto de atletas em
eleição dir_eta orgaúzada pela entidade em conjunto com as entidades que o represenram
conforme disposto no arr. 23 Ínciso III & 2 da Lei n"9.615 de 1999.
II - O atleta eleito como representante terá seu voto equivalente a no miúmo l/3 do número de
entidades das entidades fÍliadas.

Art- Z9 - A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente, por meio de edital pubiicado em
sÍtio eletrônico próprio e publicado na imprensa local ou veÍculo de impreúa de grande
circulação, por três vezes, que determinará o local, a data e o horário de sua rãalização, aIém da
ordem do dia.

§ lo - A Assembleia Geral Ordinária será convocada com antecedência mÍnima de cinco dias, 
V
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§ 20 - A AssembleÍa Geral Exrraordinária será convocada corr anteced.ência mÍnÍma de cinco
dias, observado o disposto no Art. 35 deste Estaruto.

Art- 30 - A Assembleia Ínstalar-se-á em primeÍra convocação, com a presença da maÍoria
absoluta de seus FilÍados e, em segunda e úlúma convocação,01 (uma) horà após, tom qualqum
número dos seus membros.

§ la - A Assembleia Geral não poderá dúberar sobre matéria que não conste na ordem do dia
publicada no edÍtal de convocação, salvo a resolução unânÍme dos membros presentes,
observada as disposiçÕes contrarias presentes neste Estafuto.

§ 2a - Para deliberaçÕes referentes à eleÍção de admÍnisrradores, desdruição dos mesmos,
aprovação de contas e alteração do estaruto, a Assembleia Geral deverá ser convocada
especialmente para esse fim e será exigÍda a concordância de dois terços dos Ffiados presentes
com dÍreito a voto, não podendo haver deliberação, em primeÍra convocação, sem^a efetiva
presença da maioria absoluta dos Filiados, ou com menoJ de V3 (um terço) nas convocaçÕes
seguintes.

Art. 3l - As decisões da Assembleia serão tomadas por maioria de votos dos membrm
presentes, salvo quando este Estatuto exigu quórum espãcial.

Art- 32 - Nas sessÕes da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinaria, será observ ada a
seguinte ordem dos tabalhos:

I - Abernrra da sessào pelo Presidenre da FEDERAÇÃo coreNR DE FUTEBSL SETE ou
seu substÍtuo legal, que será o responsável pela condução da ordem do dia, sem perda do direito
a voto, excluindo-se quando as deliberaçÕes tratarem do julgamento das contãs da respecciva
gestão;

II - A indÍcação por parte do Presidente de um membro para secretarÍar;
III - leirura do edital de convocação;
IV - LeÍrura, dÍscussão e aprovaçâ o da atada sessào anterior;
V - DÍscussão evotação da ordem do dia.

§ lo - Caberá ao Presidente da FEDERAÇÀO c,oIANA DE FUTEBOL SETE em caso de
empate, exercer o voto de desempate.

§ 20 - AAssociação, nos limites conferidos no respectivo mandato, é solidariamente responsáve1
pelos atos de seu represenranre junto a FEDERÀÇÃo c,oIANA DE FUTEB9L 5ETE.

§ 3a - Nas sessôes serão lawadas atas que estarão sobre a responsabilidade de seu Secretário e
firmadas pelo seu Presidente.

l4n - Cópia da ata deverá ser publicada no sÍrio elerônico da FEDERAÇÃo c,onNe or
FUTEBOL SETE em até dez dias após o registro em cartórÍo, permanecendo disponÍvel para
consulta aÍé areahzaçâo da próxima Assembieia 

V
Art. 33 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamenre:
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I - Anualmente, na primeira quinzena de fevereiro, para conhecer o relatório da Diretoria
reiarivo às atividades adminisrrarivas e técnÍcas do ano anterÍor e aprovar as contas do último
exercício, acompanhadas doparecer do Conselho Fiscal;
II - Quadrienalmente, na segunda quinzena de abril, para, além do disposto no inciso I deste
artigo, eleger por voto aberto, os membros da Diretoria, do Conselho Fiscai da FEDERAÇAO
COIANA DE FUTEBOL SETE, podendo haver aclamação quando houver somenre urna
chapa.

s Único - É permitida uma única recondução consecutiva para o Presidente da FEDERAÇAO
C,OIANA DE FUTEBOL SETE.

Art. A - A Assembleia reunir-se-á extraordinariamente quando convocada pela Presidente:
I - Por iniciativa próprÍa;
II - Por solicitação da maioria dos drulares do Conselho Fiscal;
III - Por solicitação escrita e justificada de, no mÍnimo,1/5 (um quinto) de seus FÍliados.

§ 10 - Quando a convocação decorrer de qualquer uma das siruaçÕes d.escritas nas alÍneas de I a
III do caput desse arrigo será encaminhada ao Presidente, que a promovera nos quínze dias
subsequente ao do seu recebimento.

§ 20 - Se houver recusa ou omissão do Presidente ou seu substituto iegal, a competência fica
delegada, ao signatário da convocação.

Art. 35 - Compete a Assembleia Geral:
I - Reformar o Estatuto por proposta da Direroria da FEDERAÇÃO COIANA DE FUTEBOL
SETE ou da maioria absoluta da Assembleia, aprovada por doÍs terços de seus membros, em
c onvoc a ç ão exrr aordinária especifÍc am ente para este fim ;

II - Proceder a eleiçÕes, inclusive para preenchim-ento de cargos vagos para complementação de
mandatos eletivos nos poderes da FEDERAÇÃO C,OIANA OÉ pÚTEBOLSETE, quando
assim exigidos pelo presente Estatuto;
III - Apreciar qualquer matéría de Ínreresse da FEDERAÇÃO COTANA DE FUTEBSL SETE
constante da ordem do dia;
IV- Decidir sobrea extinçãoda FEDERAÇÃO C,oIANA DE FUTEBoL SETE,nos rermos
do Art.62 do presente Esraruto,
V - Aprovar a proposta de úrulos honorÍficos; -

tI - Aprovar a prestação de contas do exercÍcio anterior, após parecer do Conselho Fiscal
observado os prazos constantes nesse Estaruto e demais rro.mã. câbir"Í.;
VII - Delegar poder-es especiais ao Presidente, para que assumaresponsabilidades que fujam a
sua competência adminisfradva;
VIU - Deliberar sobre a politica de remuneração de dirigentes e diretores, quando cabÍvel,
observadas as dotaçÕes orçamentárias.

Seção III
DA DIRETORIA

Art. 36 - A Diretoria da FEDERAÇÀO GOIANA DE FUTEBOL SETE é o poder que exerce as
funçÕes administrativas e execurivas da mesma e é consEituÍda por:
I - Presidente;
II - Vice Presidente; V
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§ la - Os membros da Diretoria e Diretores nomeados serão eleitos pela Assembleia Geral, por
um-perÍodo de 04 (quarro anos), sendo permítida apenas uma r..onãuçãopelo mesmo perÍoão,
na forma do artigo l8A, inciso V, da Lei 9.615/98.

! 2" - Não,poderão ocupar cargos de diretores as pessoas gue exerçam cargos, empregos ou
funçÕes públicas junto aos órgãos do Poder pfrblico.

! 3n - O cargo de Diretor Técnico deverá ser exercido por um atleta, eleÍto dÍretamente e de

l**, independente pelos adetas filiados da entidad., árr.grrudo, ao menos, 1/5 (um quinto)
de representação de cada sexo, na forma do artigo 184, incÍõo VII, alÍnea "k' e artÍgo 23, inciso
III, § 2.4 d Lei 9.615/98.

Art- 37 - Os membros da DÍretoria terão uma ajuda de custo para üagens e eventos, além de
ressarcimento de despesas efetnadas por autorízaçã.opréüa di Presidencia da FEDERAÇÀO
C,OIANA DE FUTEBOL SETE.

Art. 38 - o Presidente da FEDERAÇÃo comNe DE FUTEBOL SETE rerá ressarcimenro
de despesas de representação e ajuda de custo para despesas com úagens e eventos.

Art. 39 - Omandatoda Diretoria durará desuaposs eatéareahzação da Assembleia que elegerá
os novos mandatários,na forma deste Estaruto, só cessando, porém, as suas responsabÍJidades
apósa passagem oficial do cargo ao seu substituto, sem prejuÍzo da prestaçaõ de contas do
mandato anterior, com oparecer do Conselho Fiscal.

Art. 40 - A Diretoría se reunirá sempre que se fizer necessárioe for convocada pelo presid.ente"
As decisôes serão adotadas em qualquer caso pelo voto da maioria de seus riembros, com a
obrigatoriedade da presenÇa de no mÍnimo 04 (quarro) membros à reunião, cabendo ao
Presidente, em caso de empate, além do seu voto, o de qualidade.

§ lo - Perderá o mandato o membro que faltar a duas reuniÕes consecurivas sem justificativa;

§ 20 - Os membros da Diretoria não respondem pessoalmente pelas obrigaçÕes que conrraÍram
em nome da Federação, quando na prática regular de sua gestão;

§ 30 - Os membros da Diretoria serào responsáveis índiúdualmente pelos prejuÍzos que
causarem à FEDERAÇÃO C,oLq'NA DE FUTEBOL SETE em virrude de infraçaoã LeÍ or-uo
estaruto.

Art. 4l - Compete ao PresÍdente:

I - Adminisrrar a FEDERAÇÃO C,OmNe DE FUTEBoL sETE;
II- Representar aFEDERAÇÃO C,0IANA DEFUTEBOLSETE, arivaepassÍvamentejudicial
e extraiudicial, em juÍzo ou fora dele, podendo consriruir p.o.lr.adores, mandaiário, 

"prepostos;
III - Representar ou indicar represenranre da FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBSL SETE
junto a órgàos governamentais;
IV - Convocar e presidir a Assembleia Geral, com direito a voto; - Convocar o Conselho Fiscal;
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V - Presidir, com direito a voto, os congressos promoüdos pela FEDERAÇÀO COHNR Og
FUTEBOL SETE;
VI - Convocar e presidir as reuniÕes da DiretorÍa com direÍro devoto, inclusive de qualidade;
VII - Nomear os subsrinrtos para os cargos vagos nas Diretorias e nas assessorias;
ViII - Conferir ao VÍce-presidente e aos membros da Diretoria da FEDERAÇÃO COHNA OE
FUTEBOL SETE ourras incumbências, além de atribuiçÕes;
IX - CrÍar estru[ura de adminisrração e operaçào que permita a consecução dos o§etivos da
FEDERAÇÃO C,OIaNe DE FUTEBOL Sgrg;
X - criar comissÕes especiais temporárias, desÍgnando seus integrantes;
XI - Designar seus representantes em competiçôes, atos e solenidades;
XII - Admitir, punir, promover, eiogiar, licencÍar e demirir funcionários;
XIII - Coordenar, dirigir, supervisionar e fiscalízar as ativÍdades administratívas, econômicas,
financeÍras e desporrivas da FEDERAÇÃO mIANA DE FUTEBOL sETE;
XII - Autorizar despesas e firmar, em nome FEDERAÇÃo cOreNR DE FUTEB9L SETE,
conrratos, convênios, acordos ou quaisquer outros documentos que gerem responsabilidade;
XV - Assinar contratos, úrulos, cheques e demais documentos que instÍtuem obrigaçÕes
pecuniárias, de forma individual ou em conjunto com o Vice Presidente e/ou Diretor Finaiceirq
observados os dispositivos legais e esranrtários;
xvl -Assinar a correspondência da FEDERAÇÃO c,oIANA DEFUTEBOL sETE;
XVII - Assinar contratos com empresas de promoção de-eventos esportivos e marketingpara
compra e venda dos direitos dos evenros da FEDERAÇÃO COmNa DE FUTEBOL SÉtE e
seus correspondentes díreitos;
XVIII- Aplicar_penalidades preústas neste estaruto aos que infringirem a ordeÍn e os Ínteresses
dA FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE;
XIX - Convidar atletas de relevante representaçâo do FUTEBOL SETE para parrÍciparem de
AssembleÍas Gerais na condição de oradores, sern direito a voto, assÍm.ã*o ir.u i.i"g.ur*r,
conselhos técnicos incumbidos da aprovação de regulamentos das competÍçoe^s;
XX - Propor à Assembleia a reforma total ou parcial do Estaruto ou ainda em aditamento;
XXI - Conceder moratória consenrida pelo Conselho Fiscal;

Art.42 - Compete ao Vice-presidente:
I - substituir o Presidente durante seus impedimentos e afasramentos;
II - Votar nas reuniÕes de Diretoria;
III - Prestar a sua colaboraçãopessoal em todas as atividades da FEDERAÇÃO C,OIANA DE
FUTEBOL SETE;
IV - Assinar contratos, úrulos, cheques e demais documentos que instiruem obrigaçÕes
pecuniárias, em conjunto com o Presidente, observados os dispositivos legais e estatutários.

Art- 43 - Compete ao Diretor:Adminisrradvo e Financeiro:

I - SupervisÍonar os rrabalhos da secretaria;
II - Votar nas reuniÕes de Diretoria;
IiI - Redigir as aras das reuniÕes de Diçtoria;
IV - Auxiliar o Diretor TécnÍco nas suás ariúdades;
V - Elaborar anuaimente o relatório de sua pasta,
VI - FazerinventárÍo de bens, móveis e utensÍlios da FEDERAÇAO C,OIANA DE FLITEBOL
SETE;
VII - Organizar um piano de contabilidade, estabelecendo métodos de arrecadaçãq
escrituraçào e conrrole de rendas, facilitando a afuação do Conselho Fiscal;
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vlII- Informar a secretarÍa da FEDERiãj8,Iitifuo DE FUTEBoL sETE os débiros dos
Filiados para adoção das providências cabÍveÍs;
IX- Apresentar anualmente os balanços financeiros gerenciais, que será anexado ao relatórÍo
da Diretoria;
X - Ao ser subsriruÍdo no cargo, assinar e apresentar o balancete financeiroda FEDERAÇAO
@IANA DE FUTEBOL SETE;
XI - FÍscalizar rendas das compeúçôes;
XII - Nomear gerentes;
XIII - Assinar conrratos, úrulos, cheques e demais
pecuniárias, em conjunto com o Presidente.

documentos que instituem obrigaçôes

XIV - Fornecer as informaçÕes financeiras e contábeis ao Conselho Fiscal, quando solÍcitado.

§ Único - O cargo de diretor AdmÍnistrativa e FÍnanceÍra poderá, ser exercido por uma úníca
pessoa.

Art.44 - Ao Diretor Técnico compete:

I - Examinar e aprovar a emissão de diplomas e cerrificados que a FEDERAÇÃO @IANA DE
FUTEBOL SETE üer a expedir;
II - Superintender e fiscalizartodasas competiçôes promoúdaspela FEDERAÇÀO COmNe
DE FUTEBOL SETE ezelar pela aplicação das medidas de ordem técnicas e regulamenrares;
III - Encarregar-se do sen'iço do registro, inscriçÕes e rransferência de atletis, professores,
técnicos, rreinadores e árbirros, para manter arualizados os respectivos regisrros nu
FEDERAÇÃO C,OmNa DE FLIIEÊOL SETE;
IV - organizar o quadro de árbitros da FEDERAÇÃo c,oIANA DE FUTEBSL sETE;
V - Designar e convocar os árbítros para as competiçôes programadas;
VI - Organizar cursos deformação de árbirros,
VII- Determinará paralisação de disputas em consequência de acidentes, ou mesmo para
prevenÍ-Ias, inclusive, mantendo urna equipe médica no local do evento;
VIII- votar nas reunÍôes da DÍretorÍa Técnica e na Assembleia Geral;
IX - Elaborar anualmente o calendário esporrivo da FEDERAÇÃO @IANA DEFUTEBOL
SETE, que será apreciado e submetido à aprovaçãopela Diretoria Técnica;
X - Elaborar anualmente o regulamento récnico da FEDERAÇÃO CCIIANA DE
FUTEBOLSETE, que, depois de discutido e aprovado pela Diretoria Técnica, será aprovado
pelo Presidente da FEDERAÇÃo corRNe DE FUTEBOL SETE que rerá díreito a vero;
XI - Dirigir os congressos récnicos da FEDERAÇÃO c,oIANA DE FUTEBoL sETE;
XII - Planejar, promover e dirigir conferências sobre FUTEBOL;
XIII - Assessorar a Diretoria Técnica em todos os assuntos de ordem técnica;
XIV - Apresentar, anualmente, o relatório das atividades.

Art. 45-O Diretor Técnico, para cada evento, contará com pessoas para assessorá-lo:
I - Todos os eventos sesubordinarão à préúa,e conclusiva organizaçao, gue será composta, no
mÍnimo, de,04 (quano) membros, sendo eles: o coordenador, um assessor de arbitrug.*, r-
diretor-médÍco e um assessor técnico;
II - Os membros serão eleitos na forma do artigo 56 do Estaruto, podendo seus membros receber
remuneração, a tÍrulo de Pagamentos por serviços prestados e reembolsos referentes às
despesas com alimentação, transporte e hospedagem, desde gue os valores constem no
regimento de custas do evento preúamente aprovadopelo DiretorAdministratírroe Financeirq
sujeito a respecriva prestação de contas,
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III - A Organização deverá apresentar o relatório do evento no prazo de 10 (dez) dias úreis, a
contar da data de sua realização, inclusive com a prestaçào dê contas, súmulas, chaves das
competiçÕes, atletas e árbitros, com os respecti\ios resultados;
IV - Compete à Organizaçào do Evento, julgar irresularidades ocorridas nos evenros que não
ensejarem a aruaÇão do Tribunal deJustiça DesportÍr.;r e apresentar relatório no final áe cad,
evento.

Seção [V
DO CONSELHO FISCAL

Art.46 - O Conselho FÍscal,poder defiscalizaçãodaFEDERAÇÃo COHNR DE FUTEB9L
SETE, se constÍruirá de rrês membros tirulares e três membros suplentes, eleitos com mandatm
de quatro anos pela Assembleia Geral, permitida uma única recoirdução.

§ 1a -_São inelegÍveis paramembros no Conselho Fiscalo cônjuge e os parentes consanguÍneos
ou afins até o segundo grau ou por adoção do Presidente da-FEDfneçÃO @IANA DE
FUTEBOL SETE.

§ 2a - O exercicio da função de membro do Conselho Fiscal é incompatÍvel com qualquer ourra
funçãoou cargona FEDERAÇÃo comNe DE FUTEBOLSETEIem enridades a ela filiadas
ou vinculadas bem como em outras entidades desportivas, salvo na Assembleia Geral de
entidade de prática desporriva.

§ 30 - O Conselho Fiscal funcionará com a presença da maioria de seus membros tirulares.

§ 40 - O Conselho Fiscal terá seu PresÍdente indicado no aro de montagem da chapa de eleição
denrre os seus membros titulares e disporá sobre sua organÍzaçao efuicionamento.

§ 
:-n 

- É assegurado ao conselho fiscal completa Índependência em relação aos demais órgãos
adminÍstrativos, assegurado o integral exercÍcio dô seu mandato, exceto na hipótese" d,e
desriruição do cargo, nas hipóteses preústas em regÍmento interno, desde que esdbelecidos
preüamente ao iúcio do referido mandado.
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Art.47 - O Conselho Fiscal reunir-se-á:
I - Ordínariamente, uma vez por ano no primeiro bimesrre, para examinar o balanço anual, o
movimento econômico, financeiro e parrimonial do exercÍcio anterior, emitindo,
obrÍgatoriamente, parecer;
II - ordinariamente, a cada trimesrre, para examinar os balancetes;
III - Exrraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do seu presidente ou
em úrrude de solicitação da Presidência da FEDERAÇÃo COIANA DE FUTEBSLSETE, da
Assembleia Geral ou da maioria dos membros drulares.

Art.Art. 48 - E competência do Conselho Fiscal:
I - Examinar os liwos de escriruração da FEDERAÇÃo coreNe DE FUTEBSL SETE;

É competência

II - Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e conrábil e sobre as
operaçÕes patrÍmoniais realÍzadas, emirindo pareceres para aAssembleÍa Gerai;
III - Apresentar à AssembleÍa Geral denúncia fundamencada sobre erros adminisrrarivos ou
qualquer violação da Lei ou deste Estaruto, sugerindo as medid.as a serem romadas, inclusive
para que possa, em cada caso, exercer plenamente a sua função fiscalizadora; l/
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IV - Apresentar à Assembleia Geral parecer anual sobre o Balanço Patrimonial e as demais
DemonstraçÕes;
V - convocar a Assembleia Geral quando ocorrer moti'o greve e urgente;
VI - Emitir parecer sobre o Orçamento Anual.
VII - Requisitar ao Diretor Administrativo e Financeiro, a qualquer tempo, clocumentação
comprobatórÍa das operaçôes econômico-financeiras realizada. p.ir lnsúruição;
VIII - Acompanhar o trabaiho de evenruais auditores externos inãependentes;
IX - Fiscalizar a movimentação de recursos e produzir pareceres guanto à prestação c1e contas
anual.

§ Único - Os membros do Conselho FiscalpoderãoparrÍcipar dos debates travados em reuniôes
de outropoder, sem direito a voto, quando convidido.

Seção V
DO TRIBUNAL DEJUSTIÇA DESPORTIVA - TJD

Art. 49 - O TrÍbunal de Jusriça Desporriva - TJD
FEDERAÇÂO COmNe DE FUTEÊOL SETE e
seguinte forma:
| - 02 (dois) indicados pela FEDERAÇÃO @IANA DE FLTTEBoL SETE arravés de ato da
Assembleia Geral;
lI ' 02 (do1s) indicados pelos Filiados que estejam em dÍa com suas obrigaçÕes junro a
FEDERAÇÃO C,OmNe DE FUTEBOL SETE;
III - 01(um) indicadopelos árbitros;
IV- 02 (dois) ÍndÍcadopelos atletas regularmentefiliados à FEDERAÇÃO @IANA DE
FUTEBOL SETE;
v ' 02 (dois) advogados indicados pela ordem dos advogados do Brasil (oAB).

§ lo - O mandato dos membros dos Tribunais de Jus,riea Desporriva terá duração máxima de
quatro anos, permitida apenas uma recondução.

§ 20 - É vedado aos dirigentes desportivos das enEidades de administração e das entidades de
prática o exercÍcio de cargo ou função na Jusúça Desportiva, exceção feita aos membros dos
conselhos deliberarivos das entidades de prática desportiva.

§3o - Os membros dos Tribunais de Justiça Desportiva poderâo ser bacharéÍs em Direito ou
pessoas de notório saber juridico, e de conduta ilibada.

Art. 50 - Compete ao Tribunal de Justiça Desportiva, assegurados a ampla defesa e o
conrrafitório, o processo e julgamento das infraçoes disciplinares e às compeúçoes desporrivas ,
sujeitando oinfrator às seguintes sançôes:
T - Advertência;
II - ElimÍnação;
III' Exclusão de campeonato ou torneio;
IV - Indenização;
V - Interdição de praça de desporros;
VI - Multa,
VII - Perda do mando do campo;
VIII - Perda de pontos;
IX - Perda de renda; ü

é autônomo e independente em relação à
será composto de 09 (nove) membros, da
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X - Suspensão por patrida;
Xi - Suspensão por prazo.

§ lo - As penas dÍscÍplinares não serão aplicadas aos menores de quatorze anos.

§ 20 - As penas pecunÍárias não serão aplicadas a atletas nào profissionais.

§ 30 - Compete à FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE arcar com os cusros do
funcionamento do Tribunal de Ju stiç a D esporriva.

§ 4a - As decisÕes finais dos Tribunais deJustiça Desportiva são impugnáveis nos rermos gerais
do direito, respeitados os pressupostos processuais estabelecidos nos ss l" e Z" do Art.ltq da
Consdruição Federal.

§ 50 - O recurso ao Poder Judiciario não prejudÍcará os efeitos desportivos validamente
produádos em consequência da decisão proferida pelo Tribunal deJusriça Desporriva.

Art. 5l - A comissão Disciplinar - CD é o órgão próprio dos Campeonaros ou das ComperiçÕes
Oficiais, promoúdas ou autorizadas pela FEDERAÇÃO COIANA DE FUTEBOa SETE
incumbindo de aprecÍar e julgar as infraçÕes disciplinares praticadas em decorrência desses
Campeonatos ou CompeÍiçoes, por pessoas fÍsicas ou jurÍdicas, díretas ou indÍretamente
vÍnculadasà FEDERAÇÁO C,OIANA DE FUTEBOL SETE ou a servÍço de qualquerde suas
filiadas.

§ lo - Será facultariva a ínstituÍçâo da Comissão Disciplinar - CD para as competiçÕes amistosas
não oficiais;

§ 20 - Na hipótese de não instituÍçâo da CD, ou se as infraçôes comecidas não tiverem sido
juigadaspela mesma por qualquer outro morivo, as funçÕes previstas neste artÍgo serão exercÍ
das em sua plenirude pelo TJD, ao qual serão apresentados oi relatórios dos fatõs ocorridos.

§ 30 - Compete à Comissâo Disciplinar (CD) processar e julgar as infraçÕes disciplinares
praticadas em competiçÕes por pessoas fÍsÍcas ou jurÍdicàs, direta ou Indireiamenre
subordinadas à FEDERAÇÃO COIANA DE FUTEBOL-SETE, e declarar os impedimenros de
seus auditores, além das contidas no Art. 84, incisos de I a III deste Estaruto.

Art. 52 - A Comissão DiscÍpiÍnar - CD terá função exclusÍvamente no local onde se realizará o
campeonato ou competiçÕes e será consdruÍda por 05 (cinco) membros que não pertençam ao
Tribunal deJusriça Desporriva, mas por ele indicado.

Art. 53 - O processo e o julgamento das infraçoes serão sumários e a comunicação verbal ou
por escrÍto, feita pelo Presidente da CD ao indiciado ou ao chefe ou delegado da representação
de que é integrante, produárá os efeitos de citação ou íntimaçào.

Art- 54- As decisÕes da CD estarão sujeitas à apreciação do TJD em grau de recursq
respeitados os prazos e taxas estabelecidas na iegislação disciplinar áesportú e no regÍmento
de cusras da FEDERAÇÃO COIANA DE FUTEBOL SETE.
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§ lo - Das decisÕes da Comissão Disciplinar caberá recurso ao Tribunal deJustiça Desportiva e
deste ao §uperior Tribunal de Justiça Desportiva, nas hipóteses preústas nos respecrivos
Códigos de Jusriça Desporriva.

§ 20 - A Comissão Disciplinar aplicará sançÕes emprocedimenro sumário, assegurados à ampla
defesa e o conrraditório.

§ 30 - O recurso ao qual se refere o § anterior será recebido e processado com efeito suspensivo
quando a penalidade exceder de duas partidas consecufivas ãu quinze dias.

Art. 55 - A Comissão DÍsciplinar terá funçãolegal a partir da data de sua instaiação e aré o d.ia
seguinte ao término do campeonato ou competiçÕes para o qual foi constituÍdo, excetuado para
os atos que tenham prazos em curso.

Seção M
DA DIRETORIATÉCNICA

Art. 56 - A FEDERAÇÃO c,oIANA DE FUTEBOL SETE rerá uma Diretoria Técnica
composta por 3 (rrês) membros eleitos pela AssembleÍa Geral, na forma do artigo 33, inciso II,
do Estaruto Social, sendo o presidente desta Diretoria nomeado como DiretoiTecnico, com
dÍreito a um voto nas AssembleÍas Gerais da FEDERAÇÃO COIANA DE FIITEBOL SETE.

§ l.s - A Diretoria Técnica funcionará em caráter permanente, de forma autônoma e
independente dos demais órgâos.

§ 2.o - O mandato dos membros da DÍretoria Técnica será de 4 (anos) anos, sendo permitida
apenasumareeleição por igualperÍodo, e seráprorrogadoaté a investidura de seus suÊsrimtos.

§ 3.o - Os membros da Diretoria Técnica somente pderão ser desriruÍdos pela AssembleÍa
Geral, mediante justa causa, caso comprovada a prática de atos lesivos aos interesses sociais d.
FEDERAÇAO C,OIANA DE FUTEBOL SETE.

§ 4.s - A Diretoria Técnica será regida por Regimento Interno Especifico a ser aprovado pela
Diretoria da FEDERAÇAO COIANA DE FLITEBOL SETE, obseivados os ss a sêguir.

§ 5.o - A Diretoria Técnica assessorará a Direroria da FEDERAÇÀO C,OIANA DE FUTEBOL
SETE e reunir-se-á sempre que convocada pelos seus membros ou pela Diretoria.

§ 6.0 - Para candidatar-se a membro da Diretoria TécnÍca, o interessado deverá observar o
regimento Ínterno especÍfico, em especial os requisitos de elegibüdade.

§ 70 -^São inelegÍveis p,ara membros na Diretoria Técnica o cônjuge e os parentes consanguÍneos
ou afins até o segundo grau ou por adoção do Presidente da nfOennçÃO C,OmNe Og
FUTEBOL SETE.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO

DO REGIME ECONOMICO E FINANCEIRO
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Art. 57- O ExercÍcioFinanceiro da FEDERAÇÃO C,OIANA DE FLITEBOL SETE coincidirá
com o ano civil.

§ la - O orçamento econômico e financeiro será uno e incluirá todas as receitas e despesas.

§ 2a - Os atos e fatos serào escrirurados observando a legisiação úgente e as boas práricas
contábeis.

§ 30 - Os registros contábeis serão executados em condições que permitam o conhecimento
imediato da posição das contas relativas ao paftímônio e as finanças"

§ 4a - Todas as receitas e despesas estarão sujeÍtas a comprovante de recebimento ou
pagamento e à demonstração dos respectivos saldos.

§ 50 - O Balanço Patrimonialde cada exercÍcio discriminará os saldos das contas parrimoniaig
acompanhado das demais demonstraçôes.

§ 60 - Além dos mecanÍsmos de fiscalização e controles iaternos definidos neste Estaturo, a
FEDERAÇÃo comNa DE FUTEBOL SETE, visando o conrrole social, dará publicidade a
qualquer tempo a[ravés de sÍtio eletrônico próprio aos dados referentes à moümentação de
recursos públicos que porvenrura the sejam repassados, assim como, do mesmo modo,
publicará nomesmo:

I - Cópia do estatuto social arualizado da FEDERAÇÃO @IANA DE FUTEBOL SETE;
II-Relação nominal aualizada dos dirigentes da FEDERAÇÃO C,OmNe DE FUTEBOL
SETE;
III - Cópia do exrrato dos convênios, conLratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou
instrumentos congêneres realizados com o Poder Execurivo, respectivos adirivos, e relatórÍos
finais de prescação de contas, na forma da legÍslação aplÍcável.
IV - Relatórios de gestão e execução orçamenrárias.do anoúgente;
V - Baianços financeiros do ano vigente

§ único: será dada a garantia a todos os associados e filiados acesso irresrrito aos documentos e
informaçÕes relativos a prestação de contas, bem como aqueles relacionados a gestão.

Art. 58 - A receita compreenderá:
I - Anuidades e/ou mensalidades pagas pelas AssociaçÕes Filiadas, bem como j1-rias de filiação;
II - Taxas descrÍtas em instrumento especÍfico (regimento de custas), emolumentos e multas;
III - Taxas cobradas para avaliaçôes de projetos para eventos em geral;
IV - Auxílios e subvençôes, oficiais ou não;
V - Doação e patrocinios de qualquer narureza, não sujeitas a encargos;
VI - Donarivos em geral;
VII - Rendas competÍçôes promovidas pela FEDERAÇÃO COfRrue DE FUTEBOL SETE;
VIII - Rendas evenruais;
IX - Custas processuais;
X - Rendas de cursos, congressos, seminários, enconrros, simpósios e outros eventos
promovidos pela FEDERAÇÃo CofeNe DE FUTEBOL SETE;
XI - Direitos de mansmissão;
XII - Locação de Equipamentos, bens móveis e imóveÍs,
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XIII - Termos de Parceria, convêni"J':'Uil;ll3l t**^dos com o poder púbtico para
financiamento de projetos na sua área de aruação;
XIV - Recebimento de direitos autorais:
XV - Lucros ou dividendos evenruaÍs, provenientes de parúcÍpaçào societária em outras
enridades ou organizaçÕes comerciais, nos termos da Lei na 9.615, ãe 24 de março de 1998"

Art. 59 - A despesa compreenderá:
I - Ordenados de empregados e encargos sociais;
II - Remuneração de dirigentes, diretores e seus respectivos encargos sociais;
III - Gastos com expedÍentes e representação;
IV - Aquisição de material de expediente e esporrivo;
V - Custos com premiação, inclusivemonetária;
VI - Pagamentos de impostos, alugueis e demais despesas de custeio;
VII - Custeio das competiçÕes organizadas pela FEDERAÇÃO c,OmNe DE FUTEBOL
SETE;
viII - Assinatura de jornais, reüstas especÍalÍzadas e gasros em publÍcidade;
IX - Despesas de representação;
X - Despesas com impressos;
XI - Despesas com MarkeringeProdução;
XII - Despesas com Propaganda, PublicÍdade, PromoçÕes e comunicação;
XIII - Despesas eventuais;
XIV - Despesas com vÍagens e transporte em geral;
XV - Reembolso de despesas de representaçào;
XVI - ConrrÍbuiçôes a enridades superiores; ,

XVII - Compra de liwos, reüstas e assinarura de jornais.

CAPÍTULO VII
DO PATRIMÔMO

Art. 60 - o Parrimônio da FEDERAÇÃo coIeNe DE FUTEBOL SETE compreende:

I - Bens móveis e imóveis;
II - Prêmios recebidos em caráter definiúvo;
III - Açôes e úrulos da dÍúda pública;
IV - O fundo de reserva, fixado anualmente, pela Assembleia Geral, com base no saldo verificado
no balanço;
V - O saldo do superávit acumuiado no Balanço parrÍmonial.

Art. 6l - No caso de dissolução da Federação,o respectivo patrÍmônio líquido será transferido
à ouna pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei na 9.790, 23 de março de 1999,
preferencialmente que tenha o mesmo o§erivo social.

§ lo - A dÍssoiução da FEDERAÇÃo c,omrua DE FUTEBOL SETE somenre poderá ser
decidida em Assembleia Geral especialmente convocada para este fim e por unani*id^d" d.
votos das AssociaçÕes Filiadas.

§ 20 - No mesmo ato de extinção será constlruÍda uma Comissão de Uquidação desrinada a
promover a dissolução, com apuração do ativo e pagamento do passivo, respeitados os bens
pertencentes aos associados e terceiros.
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§ 3a - Os rroféus auferidos em comperiÇÕes ao longo de suas atiüdades serào enEregues a
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL SETE.

Art. 62 - Na hipOtese da Federação obter e, posteriormente, perder a qualíficação insúruÍda
pela Lei no 9.790, 23 de março de 1999, o acervopaúimonial disponÍvel, adquirido com recursm
públicos durante o perÍodo em que perdurou aquela qualificação,será contabilmente apurado
e rransferido a ouEra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente
que tenha o mesmo objetÍvo social.

CAPÍTULO VIII
DA PRESTAÇÀO DE CONTAS

Art. 63 - A prestação de contas da FEDERAÇÀO C,OIANA DE FUTEBOL SETE observará
no minimo:
I - Os princÍpios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;
II - A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercÍcio fiscal, ao relatório
de atiúdades e das demonstraçÕes financeiras da entidade, Íncluindo as certidÕes negativas de
debitos juntoao INSS e aoFGTS, colocando-os à disposição para oexame de qualquer cidadao;
III - A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, se for o caso, da
aplicação dos eventuais recursos obpto de Termo de Parcerà, conforme preüsto em
regulamento;
IV - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita,
conforme determina o § único do Art. 70 da Constiruiçâo Federal.

Art.64 - A FEDERAÇÃO COmNa DE FUTEBOL SETE garanrirá a transparênciade seus
dados econômicos e financeiros, assim como de seus contratos, parrocinadores, dÍreitos de
imagem e de propriedade intelecrual, devendo, especialmente:
I - Conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissâo, os
documentos que comprovem a orÍgem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem
assim a realização de quaisquer outros atos ou operaçÕes que venham a modificar sua situaçào
patrimonial;
II - Apresentar, anualmente, DeclaraçãodeRendimentos, em conformÍdadecom o disposto em
ato da SecretarÍa da ReceÍta Federal.

CAPÍTULO Ix
DA ELEIÇÃO

Art. 65 - Paraconcorreraos cargos elerivos os pretendentes deverão ser agrupadosem chapa
completa com a indicação nominal dos cargos da DiretorÍa e do Conselho Fiscai.

§ lo - A chapa deverá sg1 legisrrada na sede da FEDERAÇÀO C,OIANA DE FUTEBOL SETE
até 15 (quinze) dias antes do pleito.

§ 2a - Em relação ao regisrro da chapa eleitoral, será observado:
I - Deverá conter os nomes dos candidatos aos cargos postulados, respeitadas as condiçôes
estabelecidas no presente Esmfuto;
II - A chapa deverá ser indicada por uma Associação Filiada, com direito a voto;
III - Deverá conter as assinaturas dos candidatos aos cargos de Presidente da Diretoria e
Presidente do Conseiho Fiscal; 
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IV - os candidatos deverão assinar. J:}'^f i"[lill"rr" de e]egibiliciade
exigências contidas no Art. 14, § primeiro, do presente Est;lturto.

de acordo com as

§ 30 - As chapas incompletas terão seu regisrro impugnado.

§ 40 - As chapas registradas e válidas serão dir.ulgadas na sede ou sÍtio eletrônico da
FEDERAÇAO COIANA DE FUTEBOL SETE, com antecedência mÍnima de l0 (dez) dias da
data da eleição.

§ 50 - A impugnação ao registro de chapa ou de postulante a cargo eletivo será admirida até
cinco dias antes do pleito e será julgada por Comissão criada para esse fim no prazo máximo de
quarenta e oito horas após a ímpugnação.

Art. 66 - É vedada a participação da mesma pessoa fÍsica em mais deuma chapa.

§ Unico - Não poderá ser eleita para os Poderes da FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL
SETE a pessoa fÍsÍca queexerÇa emprego ou funçãopública junto aos órgãos do Poder Público.

Art. 67 - Nas eleiçoes, obedecidos aos critérios contidos no presente Estaruto, o voto será
aberto, onde cada Associação Filiada, com direito a voto, na ocasÍão da votaçâo, levantará e dira
o nome de uma das chapas concorrentes aopleito.

§ lo - Ocorrendo empate, haverá um segundo votação entre as duas chapas mais votadas.

§ 20 - Persistindo empate, será consíderada eleita a chapa gue apresentar a maior somatória de
idade.

Art. 68 - A Presidência da Assembleia Geral Eleciva não poderá ser exercida por qualquer
candidato a cargos na FEDERAÇAO COIANA DE FUTEBOL SETE e nem paó eresidenre e
Vice Presidente da Federação.

§ Unico - Não havendo alguém gue se enquadre nos critérÍos do caput desse arúgo,
excepcionalmente, poderào ser escolhidas as pessoas acimà referidas para presidir a
Assembleia, fazendo constar em ata o acordo.

CAPÍTULO X
DOS SÍMBOLOS

Art. 69 - São simbolos da FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE:

I - A BandeÍra;
II - A Flâmula;
III - O Escudo.
Art. 70- Consideram-se padrôes dos sÍmbolos da FEDERAÇAO C,OIANA DE
FUTEBOLSETE
os modelos constantes no anexo deste Estatuto.

CAPÍTULO XI
DA REPRESENTAÇÃO OTTCIAL DESPORTIVA E COMPETIÇOES
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"l';EÁô'.i"
DA RErRESENTAÇÃci orrcrar DESpoRTTvA

Art. Z - Será consdruÍda dos Adetas e dirigentes designados pela FEDERAÇÃO C,OnNe
DE FUTEBOL SETE:

r - É. de exclusiva competência da FEDERAÇÀo c,omNe DE FUTEBOL sETE a
constÍtuição das delegaçÕes representarÍvas do Estado de Goiás em comperiçôes nacionais e
internacionais;
II - O chefe, técnico e árbitro da delegaçâo terão o prazode 8 (oito) días, após o encerramento
da competição, para apresentarem os respectivos relatórios e materiais a elês entregue.

sEÇÃo il
DAS COMPETIÇÕES

\rt.72 - As competiçÕes internas das associaçÕes serão de responsabilidade das mesmas e ã
deverão ser comunicadas a FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEÉOL SETE, are I0 (dez) dias §
antes, desuarealização. 

§
Att.73 - As compeciçÕes entre filiadas deverâo ser comunicadasà FEDERAÇOES C,OIANA §
DE FUTEBOL SÉTE, aré 15 (quinze) dias anres de sua realização. tr

J
§ 10 - A Associaçãopromotora deverá encaminhar a FEDERAÇAO @IANA DE FUTEBOL ;
SETE à relação das demais parricÍpantes; 

#à
§ 2a - As Associaçôes convidadas deverão estar legalmente consrituÍdas, filiadas e sem debito ;
com a FEDERAÇÃo comNa DE FUTEBOL SÉTE, e seus arletas cadasrrados e arualizados §
na Federação. §

§ 30 - As AssocÍaçôes registradas na FEDERAÇÃO C,OIANA DE FUTEBOL SETE, só poderão
participar de Eventos Escolares, Universitários, indusrriários, Comerciários e outros com
autorização da FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL SETE, sob as penas contidas nesre
estaruto;

§ 4q - A data do Evento nâopoderá coincidir com os da FEDERAÇÀO C,OIANA DEFUTEBOL
SETE.

Art. 74 - As AssociaçÕes filiadas somente poderâo participar, o, ,.^hràr eventos
internacionais e interestaduais, quando os participantes (Associaçôes e Atletas) forsn
regisrrados na FEDERAÇÃO COTANA DE FUTEBOT SEtg, ou em sua Federação de origem.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 75 - Obedecida a LeÍ no 9.615, de24 de março de 1998, no gue diz respeito à organização
do sistema Nacional do Desporro, a FEDERAÇÃO C.OIANA DE FUTEBbL SETE é o único
órgão reconhecido de direção do FUTEBOL SETE no Estado do GoÍás.
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Art. 76 - FÍcam fazendo parre .orrrriiil'áH$'i"lrrLrro e no que ao mesmo se aplica a
disposiçÕes contidas na Lei na 9.615, de24 de março de 19981no Código Brasileiro de jusdça
Desportiva e as normas da CoNFEDERAÇAO BRASILEIRA DE FUTEBOL SETE.

Art.77 - São consÍderados complementos deste Estaruto os regimentos internos do Conselho
Fiscal, os atos da Diretoria, as normas do Tribunal de Jusriça Desportiva e da ComÍssão
Disciplinar,o Regulamento Técnico, a Lei de Transferência de atletas, bem como, a Legislação
Brasileira pertinente ao desporto.

Art. 78- O cumprÍmento deste EstaEuto, bem como, dos normas/regulamentos internos
da FEDERAÇÃO c,oIANA DE FUTEBOL SETE e das ror--r" e regras da
respectiva Federaçâonacional e internacional da modaiidade é de cumprimento obiigatOrio
para as Filiadas, Vinculadas e para terceiros envolüdos com a modalidade de FUTEBOL SETE.

§ único - O cumprimento dos preceitos e normas deste estatuto independe da edição de normas
internas e regimentos, sendo este Estatuto considerado de eficácÍa plena e, as normas de
hierarquia inferior, de edição não obrigatória.

CAPÍTULO XIII
DAS DTSPOSIÇÔES TRANS ITORIAS

Art.79 - Este Estarutofoi aprovadopela Assembleia GeralExtraordiníriarealizadaem 29 de
Maio de 2024 e preserva as disposiçÕes da Lei de Inrrodução às normas do DireÍto Brasileiro,
no que tange o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido, entrando em vigor
após seu regisrro no Cartório do Regisrro Civil das Pessoas JurÍdicas, revogado todas as
disposiçÕes em contrário.

GoÍânia,29 de maio de2024
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